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DMV

VOTO A DIRETORIA COLEGIADA

DMV 004/2018

OBJETO: AuToRIzAçAo PARA A PREsTAcAo DO SERVIO DE
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO INTERESTADUAL E
INTERNACIONAL DE PASSAGEIROS REALIZADO SOB 0
REGIME DE FRETAMENTO

ORIGEM: SUPAS/ANTF

PROCESSO(s): 50500.000855/2018-13

pRoPoslçAo DMV: PELO DEFERIMENTO

ENCAMINHAMENTO: A VOTAcAO - DIRETORIA COLEGIADA

I - DAS PRELIMINARES

Trata-se de análise de requerimento para obtencão de autorizaço para a

prestacäo do servico de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento, da empresa Além do Horizonte Viagens e

turismo Ltda-ME e outras.

II- DOS FATOS

A Superintendéncia de Serviços de Transporte de Passageiros - SUPAS emitiu a
Nota Técnica n.2 01/2018/GEHAB/SUPAS, de 02 de janeiro de 2018 (fls. 02/03), relatando a

análise da documentação apresentada pelas empresas interessadas na prestaçào do servico
de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em
regime de fretamento, mediante Termo de Autorizaçäo.

Conforme estabelece a Lei n.2 10.233, de 05 de junho de 2001, compete a
Agenda Nacional de Transportes Terrestres - ANIT, dentro de sua esfera de atuação, que
inclui o transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros, autorizar a
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prestaçäo do serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros, realizado em regime de fretarnento, sob as formas turIstico, eventual e contInuo.

rv
N0JQ4J

0 art. 24, inciso IV, do referido diploma legal, confere a esta Agência a
atribuiço de elaborar e editar normas e regulamentos relativos a prestaco do serviço de
transporte, conforme transcric5o abaixo:

"Art. 24. Cabe a ANTT, em sua esfera de atuacáo, corno atribuicöes gerais:
(...)
IV- elaborar e editar normas e regularnentos relativos a exploracáo de vias e terminals,
garantindo isonornia no seu acesso e uso, bern como a prestaçáo de serviços de
transporte, mantendo os itinerários outorgados e fomentando a cornpetiçâo;
(...)"

Nesse sentido, exercendo o cumprimento de suas atribuicöes legais, foi editada
a Resoluco fl.2 4.777, de 06 de juiho de 2015, que estabelece que, para obtencão do Termo
de Autorizaço, a empresa transportadora que pretender prestar os serviços realizados em
regime de fretamento deverá efetuar cadastro, por meio da apresentacao de requerimento a
ANTT, acompanhado da docurnentaço exigida nos termos dos arts. 10 e 11 da citada

Resoluco.

Da interpretaço do art. 59 da Resolução n.9 4.777/2015, tern-se que:

"Art. 59Q Termo de Autorizacáo indicará:
I - objeto da autorizaçáo;

II- condicôes para sua adequaçáo àsfinalidades de atendimento ao interesse püblico,
a segurança da populacáo e a preservaçáo do rneio ambiente;
III - penalidades e medidas administrativas, conforme disciplinado em Resoluçác
especifica da AN7T; e
IV - condiçöes para anulacáo ou cassaçào."

A Resolucão que autoriza a prestacão do servico de transporte rodovirio
coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em regime de fretamento
estabelece que, em complementacão ao Termo de Autorizaço, a SUPAS deverá disponibilizar
as autorizatárias o acesso ao sistema para a emisso das Iicencas de viagem para fretamento
turIstico, fretamento eventual e fretarnento contInuo, a partir da data de publicacào da
Resolução no Diário Oficial da Unio.

Também fica definido, na Resolucào que autoriza a prestacào do servico, que a

no observância ao art. 99 da Resoluco n.2 4.777/2015 implica na renincia da autorizaço

delegada pela ANTI, cabendo ainda observar que deverá ser declarada a nulidade do Termo

de Autorização quando verificada a ilegalidade do ato, impedindo os efeitos jurIdicos que
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ordinariamente deveriam produzir, além de desconstituir os já produzidos, respeitados o
princIpio da ampta defesa e do contraditório.

A ANTT poderá ainda extinguir a autorizaço mediante cassaco, em caso de
perda das condicöes indispensáveis ao cumprimento do objeto da autorizaço ou infraço
grave, apuradas em processo regular instaurado.

As autorizatárias na prestaço do serviço devero observar as condiçöes

previstas na Resolucão ANTT n.2 4.777/2015 e demais normativos relacionados a prestação

dos serviços de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de passageiros

realizado em regime de fretamento, e a sua não observância implicará na aplicaçao das
sançOes previstas em Resolucào EspecIfica.

Ill - DA ANALISE PROCESSUAL

Os atos regulamentares sobre o presente assunto tern como base:

- Lei n.2 10.233, de 05 de junho de 2001, que dispöe sobre a reestruturaco dos

transportes aquaviários e terrestres, cria o Consetho Nacional de Integraçao de PolIticas de
Transporte - CONIT, a Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, a Agência Nacionat

de Transportes Aquaviários - ANTAQ e o Departamento Nacional de lnfraestrutura de

Transportes - DNIT;

- Decreto fl.2 2.521, de 20 de marco de 1998, que dispöe sobre a expIoraco,

mediante permisso e autorizaçao de serviços de transporte rodoviário interestaduat e

internacional de passageiros; e

- Resolução n.2 4.777, de 06 de julho de 2015, que dispôe sobre a

regulamentaçao da prestaco de serviço de transporte rodoviário interestadual e

internacional de passageiros, sob o regime de fretamento.

Analisada a documentaço das empresas interessadas para obtenco do Termo

de Autorização, e atendidas as exigências regulamentares, os processos de habilitaço so

submetidos a apreciacão da Diretoria, para ernissäo de autorização para prestacão do serviço

de transporte rodovirio coletivo interestadual e internacional de passageiros realizado em

regime de fretarnento, cuja validade está condicionada ao recadastrarnento, junto a ANTT, a

cada 03 (três) anos, a contar da data da publicacäo, no Diário Oficial da Uniào, da Resolucào
aprovada pela Diretoria, nos termos do art. 99 da Resolucão n.2 4.777/2015.
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IV - DA PRoPosIcAo FINAL

Considerando o exposto, proponho ao Colegiado desta Casa, que aprove a
Minuta de Resolução apresentada, para autorizar as empresas relacionadas em seu Anexo a

prestarem o serviço de transporte rodoviário coletivo interestadual e internacional de
passageiros realizado em regime de fretamento, mediante Termo de Autorizacäo.

Brasilia, 05 de janeiro de 2018

VINAUD
Diretor

A Secretaria Geral - SEGER, corn vistas ao prosseguimento do feito.
Em: 05 de janeiro de 2018
Ass.: -"ç (j4 QJ,A:k

Priscilla Nunes de OliveIra
Matricula SIAPE n° 2.127.612

Assessora - DMV
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